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DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL

ROSÂNGELA BARBOSA BEZERRA 
PREFEITO MUNICIPAL

PEDRO BARNABE MACHADO
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO N° 010/2016

ARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – TO, E A EMPRESA VITOR BARROS 
MASCARENHAS FILHO-ME, CONTRATO 010/2014.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
- TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF- 
37.420.775/0001-26 com endereço na Av. Tocantins S/N, Centro, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Sr.ª ROSÂNGELA 
BARBOSA BEZERRA portadora do CPF n° 320.969.331-53, carteira 
de identidade nº 154.322 SSP/TO, residente e domiciliada na Rua 
Gilvan Rodrigues Bezerra n° 482, Centro, neste município, abaixo 
assinado, e do outro lado como CONTRATADO: VITOR BARROS 
MASCARENHAS FILHO-ME, inscrita sob o CNPJ nº. 09.558.585/0001-
34, localizada na Avenida Paraná, n° 994, sala 01, Centro, no município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, neste ato representado por VITOR 
BARROS MASCARENHAS FILHO, brasileiro, Empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 118.250 SSP/TO e CPF nº 776.315.101-30, 
RESOLVEM celebrar o presente primeiro termo aditivo, sujeitando-se 
às normas preconizadas na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e demais legislações pertinentes, bem como referente ao 
pregão presencial n.° 002/2014, cada qual naquilo que couber, mediante 
as condições explicadas nas clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – As cláusulas Sexta, Nona, do 
contrato original, através deste Termo Aditivo ao Contrato, passam a 
vigorar com o seguinte teor:

Cláusula Primeira – Do Objeto - As partes acima identificadas, 
via do presente contrato, obrigam-se mutuamente a executar e receber 
os serviços de licença de uso de software de sistema de gestão contábil, 
financeira, orçamentária e administrativa, com cessão de direito de uso 
para número ilimitado de usuários simultâneos, incluindo instalação, 
implantação, treinamento/capacitação e prestação de serviços contínuos 
de suporte, manutenção e hospedagem, em datacenter próprio ou locado 
pela contratada, como segue: 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO

1 01 SRV

1.1. Os softwares a serem 
instalados na Prefeitura são os seguintes:

1. Sistema de Contabilidade 
Pública com no mínimo 04 usuários 
simultâneos

2. Sistema de Compras e 
Licitações com no mínimo 03 usuários 
simultâneos

3. Sistema de Patrimônio para no 
mínimo 02 usuários simultâneos

4. Sistema de Frotas para 01 
usuário

5 .  S i s t ema  de  Fo l ha  de 
Pagamento com no mínimo 03 usuários 
simultâneos

6.  S is tema de Tr ibutação 
Municipal com no mínimo 03 usuários 
simultâneos

7. Sistema de Protocolo com até 
02 usuários simultâneos

8. Sistema de Tesouraria para no 
mínimo 02 usuários simultâneos.

9 .  S i s tema de  Por ta l  da 
Transparência para no mínimo 02 
usuários simultâneos

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária e Especificação 
do Preço –

6.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá por 
conta do orçamento fiscal (2016).

6.2. O Contratante pagará à Contratada, pelo objeto deste 
contrato, o preço total Global de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos 
reais), correspondente à planilha abaixo transcrita: 

ÍTEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS

QUANT.

UNID. 
(SERV.)

VALOR 
UNITARIO

VALOR

 TOTAL 
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1 .1 .  Os 
softwares a serem 
instalados na Prefeitura 
são os seguintes:

1 . 
S i s t e m a  d e 
Contabilidade Pública 
com no mínimo 04 
usuários simultâneos

2 . 
Sistema de Compras 
e Licitações com no 
mínimo 03 usuários 
simultâneos

3 . 
Sistema de Patrimônio 
para no mínimo 02 
usuários simultâneos

4 . 
Sistema de Frotas para 
01 usuário

5 . 
Sistema de Folha de 
Pagamento com no 
mínimo 03 usuários 
simultâneos
6. Sistema de 
T r i b u t a ç ã o 
Municipal com no 
mínimo 03 usuários 
simultâneos

7. Sistema de 
Protocolo com 
até 02 usuários 
simultâneos

8. Sistema de 
Tesouraria para no 
mínimo 02 usuários 
simultâneos.

9. Sistema de Portal 
da Transparência 
para no mínimo 
02 usuários 
simultâneos.

1 R$ 
1.800,00 R$ 1.800,00

VALOR 
TOTAL

R$ 1.800,00

Cláusula Nona – Da Vigência
9.1. O prazo de vigência será de 33(trinta e três) dias que 

iniciar-se-á na data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2016, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a 
60 (sessenta) meses. Previstos no Art. 57, Inciso II. ; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA BASE LEGAL:
A assinatura do presente termo está amparada pelo Art. 57, 

inciso II e art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, alterada 
pela Lei 8.883/94. E conformidade com as Cláusulas Nona e Décima 
do Contrato nº 010/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
São mantidas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato 

Original e do primeiro termo aditivo, desde que não colidentes com o 
presente.

                   
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 

em 3 (três) vias de igual teor, na presença de 2 (duas)  testemunhas 
idôneas, que também assinam.

Bom Jesus do Tocantins – TO, 28 de Novembro de 2016.


